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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 1357

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
Dívida Ativa. Também foi verificado que, em virtude da ausência de indicativos econômico-financeiros, essas pessoas jurídicas foram extintas
irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem seguir as regras legais de extinção de pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em Dívida Ativa.

Ao final deste edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em Dívida Ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.



 
01 de Agosto de 2024

Brasília - DF

Página 2 de 5

1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em Dívida Ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra essa decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Portal
Regularize:  .regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Portal Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

A impugnação e o recurso devem ser feitos na opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de
.Reconhecimento de Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Portal Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de
mensagens do Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Portal Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de 
mensagens no Portal Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
 



 
01 de Agosto de 2024

Brasília - DF

Página 4 de 5

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte CPF do contribuinte Nome da pessoa jurídica devedora CNPJ da pessoa jurídica devedora Número do procedimento administrativo

GERALDO ATANILSON ANDRADE DOS SANTOS ***.532.***-** COMERCIAL RODRI MIX LTDA 05.292.093/0001-99 734686280

CARLA SANTOS DA SILVA SOUZA ***.416.***-** CARLA SANTOS DA SILVA SOUZA & CIA LTDA 26.778.858/0001-75 734693410

SILVIO NAZARIO SOBRINHO ***.505.***-** LYNS MAQUINAS LTDA 06.250.669/0001-18 734659086

JARBAS CRESTANI SCARIOT ***.340.***-** TOP SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 09.238.856/0001-74 716476231

MARIA INES DE OLIVEIRA CORREA ***.174.***-** AGROTINTAS LTDA 71.113.369/0001-59 734646090

GRACINEIDE RAMOS DA SILVA CRUZ GEA ***.106.***-** RAMOS SILVESTRE LTDA 26.803.743/0001-93 734711117

ROSIVANDRO GOMES QUINTANA ***.012.***-** A&R REFRIGERACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA 19.824.963/0001-38 734715989

IVONE PIRES DE JESUS ***.235.***-** PNEUNORTE LTDA 02.069.625/0001-35 734741220

MARLON POHIA ***.598.***-** EMPREITEIRA PEDRA BASALTO LTDA 04.376.123/0001-82 734755760

FRANCISLEY DA SILVA SOARES ***.416.***-** BENICIO CONSTRUCAO CIVIL LTDA 29.043.083/0001-88 734772290

ARILDO LEITZKE ***.678.***-** LEITZKE ESQUADRIAS DE ALUMINIO E VIDROS 
TEMPERADOS LTDA

07.488.736/0001-08 734599140

GUSTAVO FERREIRA DE OLIVEIRA ***.567.***-** COMUNICACAO FACIL INFRAESTRUTURA DE 
PUBLICIDADE LTDA

11.383.192/0001-89 734599653

DAVI ANTONIO MULLER ***.757.***-** CONFECCOES MULLER LTDA 26.381.893/0001-56 734607626

REGINALDO MARQUES SOARES ***.383.***-** REGINALDO MARQUES SOARES REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA

05.320.426/0001-46 734608578

ROSILENE GERTRUDES DA SILVA FURTADO ***.496.***-** POSTO DE MOLAS BR LTDA 20.947.127/0001-20 734610192

CLAUDECIR FRETTA ***.403.***-** CLAUDECIR FRETTA & CIA LTDA 04.139.037/0001-56 734615820

VALDECI SANTOS ***.516.***-** PEBINHA TRANSPORTADORA LTDA 26.799.042/0001-28 734616490

ANISIO LOPES DE CASTRO ***.185.***-** TAPIOCARIA E PETISCARIA DO JUNIOR LTDA. 24.668.724/0001-76 734619450

FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO DE ARAUJO ***.619.***-** CERAMICA SAO FRANCISCO INDUSTRIA E COMERCIO 
DE TIJOLOS LTDA

10.199.843/0001-12 734651845
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Nome do contribuinte CPF do contribuinte Nome da pessoa jurídica devedora CNPJ da pessoa jurídica devedora Número do procedimento administrativo

JORGE LUIZ PRADO MARCELINO DE OLIVEIRA ***.348.***-** PRADO & OLIVEIRA S/S LTDA 11.840.346/0001-14 734698216

ADRIANA BENTO DOS REIS DOCENA ***.134.***-** LANCHONETE E CHURRASCARIA ITORORO II LTDA 47.772.058/0001-17 734705741

JOAO PINTO BANDEIRA ***.227.***-** BIOTECH TRATAMENTO AMBIENTAL LTDA 08.243.526/0001-04 734709282

FERNANDO TEIXEIRA PENNA MASCARENHAS ***.500.***-** ECOLOGICPACK CONFECCAO E COMERCIO LTDA 11.178.164/0001-20 734725514

GLAUCIO PERON DE FIGUEIREDO ***.800.***-** DOCE DA ROCA LTDA 00.439.225/0001-49 734731840

JUARES LOURENCO CABRAL ***.803.***-** KUTAS E KUTAS INFORMATICA LTDA 10.173.356/0001-80 734731854

RONEI JUSTEN ***.568.***-** ARMAZEM DO PORTO LTDA 10.201.243/0001-41 734739292

GERALDO PIAZZI RIBEIRO ***.758.***-** PIAZZI COPIAS LTDA 59.640.185/0001-41 734749966

SERGIO ZIELKE ***.755.***-** EXPRESSO LOURENCIANO LTDA 72.057.318/0001-10 734754606

JEAN DE AVILA COSER ***.478.***-** RESTAURANTE CULTURAL LTDA 13.199.386/0001-54 734755670

LENITA BATISTA MORETTI ***.065.***-** L B M TRANSPORTES LTDA 29.490.282/0001-34 734757708

MARCIO FRANCISCO DE CARVALHO ***.987.***-** COOPERATIVA MISTA DE PESCA DE ITACARE 05.147.485/0001-64 734760132

JOSEFA VANIA LEODOLINA DA SILVA ***.707.***-** JOSEFA VANIA LEODOLINA DA SILVA LTDA 24.351.242/0001-98 734772479

JOSE CARLOS GONCALVES SOUZA ***.603.***-** VIACAO APUI TRANSPORTES E TURISMO LTDA 07.835.038/0001-23 734560155

MAURICIO GONCALVES PENNA ***.134.***-** M G PENNA LOCACOES LTDA 10.943.646/0001-66 734544839

SONIA CASTRO DE OLIVEIRA ***.672.***-** GELA SHOW INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA

17.398.358/0001-17 734572970

CARLOS AFONSO BATISTA ***.610.***-** TORRES INCORPORADORA LTDA 20.261.324/0001-90 772659590


